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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Informações da unidade requisitante 

UG Requisitante:  
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER. 

Setor Requisitante:   
GABINETE. 

 

Responsável pela demanda: 
Wellison Valverde Ferigatto. 

 

Cargo: 
 Gerente do Departamento de Promoção da Saúde, do Lazer e da Iniciação Esportiva. 
 

 

Informações da Contratação  

Objeto a ser contratado: 
Cobertura e iluminação da Quadra da Praça do bairro Cidade do Sol 

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 
a perspectiva do interesse público: 
A necessidade da execução da cobertura e iluminação da quadra se justifica pelo benefício que 
esta estrutura ocasionará à sociedade local, beneficiando a prática de exercícios físicos, diminuindo 
o sedentarismo, melhorando a saúde física e mental dos usuários da quadra. Vale destacar que a 
cobertura vai amenizar a exposição da comunidade aos raios solares. Com o calor excessivo que 
tem se apresentado a cada dia, os usuários sofrem muito com a quadra descoberta. Além disso, 
em dias de chuva o espaço se torna inutilizável. A iluminação viabilizará a utilização desse espaço 
no período noturno. Dando acesso à esse equipamento de esporte e lazer às pessoas que 
trabalham no período diurno. Vale pontuar que a quadra da praça do bairro é o único espaço 
destinado à prática de esporte e lazer daquela comunidade e é de importância primordial a 
preservação desse espaço. 

Estimativas das quantidades a serem potencialmente contratada e requisitos da contratação: 
Será necessário a contratação de empresa especializada em execução de Projetos às 
intervenções planejadas no plano de trabalho para construção desse equipamento.  
Busca-se a contratação de empresa para realização do serviço de cobertura e iluminação de 
quadra.  

Contratações correlatas e/ou interdependentes: ______ 
Sim. Contratação de projeto estrutural e de iluminação. 

 

Benefícios a serem alcançados com a contratação: 
Os benefícios a serem alcançados serão proporcionar às comunidades usuárias desse 
equipamento público, uma quadra coberta e iluminada atendendo às necessidades locais.  

Estimativa de valor da contratação: 
R$ 360.000,00 

Data limite para início da obra/serviço (se houver): 
Setembro de 2024 

 

Data limite para finalização da obra/serviço (se houver): 
Dezembro de 2024 

 

Endereço da obra/serviço: 
Rua Gustavo Capanema, s/nº, Cidade do Sol, Juiz de Fora- MG. CEP: 36085-370 

Latitude:  
-21.717331  

Longitude:  
-43.408523 
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Orçamentário Financeiro 

UG: 031.100 

Plano de Trabalho: 

27.812.0006.2073.0000 

 

Natureza de Despesa: 
4.4.90.51 
 

Fonte Orçamentária:  
1500009004 

Alinhamento entre a contratação e o Planejamento da Administração: 
_ A obra está prevista no plano de contratação anual, visto que foi emenda municipal. 
_ A Ação está prevista no PPA: Ação 031100.27.812.0006.2073.0000 

 

 

Titularidade  

Apresentação da documentação e titularidade da área que sofrerá intervenção: 
SIM. Será realizada solicitação de titularidade de área ao setor responsável da PJF. 

 

Para a execução do objeto se faz necessário aprovação de órgãos de Patrimônio Histórico? 
Quais? 
NÃO 

 

 

Informações de Projeto  

Existe estudo preliminar? 
Em caso afirmativo, encaminhar projetos existentes junto a este documento) 

☐ Sim ☒ Não 

Existe projeto arquitetônico?  
(Em caso afirmativo, encaminhar projetos existentes junto a este documento) 

☐ Sim ☒ Não 

Existe projetos complementares?  
Em caso afirmativo, encaminhar projetos existentes junto a este documento) 

☐ Sim ☒ Não  

A obra/ serviço será executada através de convênio?  
(Em caso afirmativo, encaminhar convênio, bem como os manuais de 
regramento técnico do convênio) 
  

☐ Sim ☒ Não  

 

Indicação do servidor que irá compor a equipe de planejamento da contratação: 

Nome:  
Wellison Valverde Ferigatto. 

Cargo: 
Gerente do Departamento de Promoção da Saúde, do Lazer e da Iniciação Esportiva. 

 

E-mail:  
wellison@pjf.mg.gov.br 

Telefone: 
(32) 99106-2587/ 3690-7856 
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Declaro estar ciente que a pessoa designada para compor a equipe de planejamento da 

licitação será o responsável da UG requisitante por acompanhar todo o processo licitatório, a 

execução da obra, fazendo toda interface entre a Secretaria de Obras e a Secretaria demandante. 

 

Marcelo de oliveira Matta 

Secretário da UG 

 

Wellison Valverde Ferigatto 

Gerente do Departamento de Promoção da Saúde, do Lazer e da Iniciação Esportiva 

Responsável pela demanda 

 

Wellison Valverde Ferigatto 

Membro da equipe de planejamento da licitação da Secretaria Demandante 

 
Lorena Manoela Silva Oliveira 

Supervisora da UNEI da UG Demandante 

 

 

 

 

 

 


